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PROJETO DE LEI 01-00020/2013 da Vereadora Noemi Nonato (PSB)  
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de vídeo de segurança em teatros, 
danceterias e casas noturnas, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Os teatros, danceterias, casas de espetáculo e similares com capacidade 
para receber público igual ou superior a 200 (duzentas) pessoas deverão exibir 
vídeo de segurança antes do início da apresentação ou espetáculo.  
Art. 2º O vídeo de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser audível por todos os 
frequentadores e visível dos principais pontos do estabelecimento e conterá as 
seguintes informações de segurança, dentre outras:  
I - localização dos extintores;  
II - existência de brigada de incêndio;  
III - saídas de emergência;  
IV - informações relevantes para garantir a segurança e bem estar de todos os 
frequentadores.  
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.  
 


